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Poder Executivo T.í&micipal . \

AUTUAÇÃO

Aos ciiico ■ dias do mês dè agosto do ano de-

mil novecentos e oitenta e ciirco , autúo o pre-sente

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da Presidência: 19 8'5 a 19 86

Presidente: José Jostn Sartórin

Vice-Presidente: Dl.ias 'Oarreiro

T" Secretário: Ricardo Serrado '

2° Secretário: Tarciso Souza



Estado do Espirito Santo
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Vereadores :

A SOCIEDADE BENEFICENTE MAÇÔNICA " DR. ANÍSIO VIEI

RA DE ALMEIDA RAMOS " foi fundada nesta cidade, em 30.10.82 , fun

cionando, regularmente, desde então .

É pessoa jurídica de Direito Privado, regularmente

constituída, também de caráter beneficente, segundo seus estatu

tos .

Solicitou doação de área para construção de sede

própria, e, por se tratar de entidade beneficente, mereceu seu pe

dido a devida atençao da Municipalidade, razao por que estamos sub

metendo à elevada apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei
em anexo, solicitando a devida autorização para a doação .

Esclarecemos que o Projeto resguarda o interesse pú

blico, pois, preve a reversão do bem doado, caso seja descumprido

o prazo de construção, ou em caso de extinção ou modificação de fi

nalidade .

Certos de que a matéria merecerá a devida aprova

ção, reafirmamos nosso mais alto apreço .

Atenciosamente

Roberto Valadao AÍnlokdice

Prefeito Municipal



Estado do Espírito Santo
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

Artigo 55 - Esta Lei entra em vigência na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrá

rio

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de agosto de 1985

Robe aladao ALrrdkdice

Prefeito Municipal
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Estado do Espirito Santo
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI N2 )/85

Mctoa-se na Ordem do Dia da
SeBBâo dd liô]õ.

/  / 19
gala das BessoeU) / -J '•*" '

Rubrica do Presidente)

A câmara Municipal de Cachoeiro de

Itapemirim, Estado do Espírito San

to, DECRETA e eu sanciono a seguin

te Lei :

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

doar à LOJA MAÇÔNICA DR. ANÍZIO VIEIRA DE ALMEI

DA RAMOS , uma area de terreno medindo 348,00 m^ ( trezentos e qua

renta e oito metros quadrados ) , com 20,00 m ( vinte metros ) de

frente para a Rua Moreira, 21,00 m ( vinte e um metros ) de fundos

para o Rio Itapemirim, um dos lados 16,00 m ( dezesseis metros) con

frontando com o doador, e outro lado com 20,00 m ( vinte metros ) ,

confrontando com quem de direito, conforme planta integrante desta

Lei .

Artigo 22 - Objetiva a presente doação a instalação da sede

própria da donatária .

Artigo 32 - A donatária tem o prazo de 4 ( quatro ) anos pa

ra, no imóvel doado, erigir as edificações ne

cessárias, pena de reversão do imóvel ao doador, sem que este fique

obrigado ao pagamento de benfeitorias existentes .

Artigo 42 - o imóvel doado reverterá ao doador se, em qual

quer tempo, for extinta a donatária, ou forem

modificadas suas finalidades, o que ocorrerá sem qualquer ônus para

o doador .

APROVADO EM 1' DISCUSSÃO

POR UNANIMIDADE

Sala das Sessões / 19 /

ri

Rub/íLU uv ibcSi.te/ite



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARi^ MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Comissão de Justiça e Redaçaa
Ao Vereador ^

I  n
para relatar. ^ /
Sala das Comissões,/(lij / 0^\'bÍ^

Presidente da Comissão

Comissão de Obras o Serviços Públicos
Ao V^dor

iüMÍíÚ^

Presideniç da Comissão
C-Vi



KSTADO DO ESPÍRITO SANTO

c:.lzhRh RUNi'-.IPAL DE CACKOCIRO DB ITAPEMíRirvI

co;;)í ív/ío .'OE obras e serviços públicos

r  ' LEI N 074/85.

Poder Executivo Municpai

;  Tarcísio Souza

PARECER

Nada temos a opor. Soraos pela aprovação
t

da matéria.

Sala das omissões, 12 de agosto de 1985.

(L%



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JUSTIQA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N° 074/85

INICIATIVA: Poder Executivo Mimioipal

RELATOR: Edil Amánoio Teixeira de Siqueira

PARECER

O Sr» Prefeito Municipal envia Projeto de d^ei à Gamara

Mimicipal em que pretende doar à Loja Maçônica "Dr. Anizio Vieira

de Almeida Ramos" uma área de terreno.

Estando resguardado o interesse público com reversão

do imóvel à Mimicipalidade, em caso do não cumprimento do artigo

32 do Projeto, nada tem a Comissão de Justiça a opor quanto a lee,.:

galidade e constitucionalidade do Projeto.

Assim, somos pela aprovação da matéria.

Sala das Comissões, 12 de agosto de 1985.
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,  . Estado do Espírito Santo
PRÉFÉÍTURA MÜNICÍPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

JÍENSAGEM

Excelentifssimos Senhores Vereadores :

A SOCIEDADE BENEFICENTE lAIOONICA " DR. ANÍSIO VIEI

RA DE AIT.íEIDA RANOS " foi fundada nesta cidade, em 30.10.82 , fun

cionando, regularmente, desde então .

É pessoa jurídica de Direito Privado, regularmente

constituída, taiubéin de caráter beneficente, segundo seus estatu

tos .

Solicitou doação de área para construção de sede

própria, e, por se tratar de entidade beneficente, mereceu seu pe

dido a devida atençao da Municipalidade, razão por que estamos sub

metendo à elevada apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei

em anexo, solicitando a devida autorização para a cocição .

Ssolareoemos n que o Projeto i-esgvtarda o interesse pú

blico, pois, preve a reversão do bem doado, caso seja d.escuraprido

o prazo de construção, ou em caso de extinção ou modificação de fi

nalidade .

Certos de que a matéria merecerá a devida aprova.-

ção, reafirmamos nosso mais alto apreço .

Atenciosamente

Fíoberto Valaaao Ailmokdice

Prefeito Municipal



Estado do Espírito Santo
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIEO DE HAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

o ̂
PROJETO DH LEI N2 ̂ e09/35

A câmara Municipal de Cachoeiro de

Itaperiii.riía, Estado do Espírito San

to, DECRETA e eu sanciono a seguin

te Lei :

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo Eunicipal autorizado a

doar à LOJA tilçÔiíICA DR. JJLCZIO VIEIRA DE ALMEI

Dl RAiiOS , uma area de terreno medindo 348,00 ra^ ( trezentos e qua

renta e oito laetros quadrados ) , com 20,00 m ( vinte metros ) de

frente para a Rua lioreira, 21,00 ra ( vinte e um metros ) de fundos

para o Rio Itapemirim, unt dos lados 16,00 m ( dezesseis metros) con

frontando com o doador, e outro lado com 20,00 m ( vinte metros ) ,

confrontando cora quem de direito, conforme plaaita integrante desta

Lei .

Artigo 22 - Objetiva a presente doação a instalação da sede

própria da donatária .

Artigo 32 - A donatária tem o pra.zo de 4 ( quatro ) anos pei

r^a, no imóvel doado, erigir as edificações ne

cessárias, pena de reversão do imóvel ao doador, sem que este fique

obrigado ao pagajriento de benfeitorias existentes .

Artigo 42 - O imóvel doado reverterá ao doador se, era qual

quer tempo, for extinta a donatária, ou forem

modificadas suas finalidades, o que ocorrerá sem qualquei* ônus para

o doador .

[/.



Estado do Espirito Santo
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO
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